
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202759699 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ESB SERVICOS E COMERCIO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

051

021

2244

2015

BRASILIA

9 Janeiro 2024

Nº FCN/REMP

DFP2400001818

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2481312 em 10/01/2024 da Empresa ESB SERVICOS E COMERCIO LTDA, CNPJ 37357203000140 e protocolo
DFP2400001818 - 09/01/2024. Autenticação: 9E486E365A482B54422C1C68C04744303360C4. Luciana Stefane de Almeida Dionisio - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/003.206-3 e o código de segurança sKov Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/01/2024 por Luciana Stefane de Almeida Dionisio  Secretária-Geral.

pág. 1/10



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/003.206-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400001818

Data

09/01/2024

042.158.391-65 EDIMAR DE SANTANA BECO 09/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 02 DA SOCIEDADE 

ESB SERVICOS E COMERCIO LTDA 

EDIMAR DE SANTANA BECO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 

17.03.1986 portador da Carteira de Identidade/RG nº. 2657225 expedida pelo 

SSP/DF e do CPF/MF nº. 042.158.391-65, residente e domiciliado na QUADRA 

QN 05 CONJUNTO 08 CASA 18 – RIACHO FUNDO I - BRASÍLIA/DF - CEP: 71.805-408 

único sócio componente da sociedade ESB SERVICOS E COMERCIO LTDA, com sede 

na QUADRA QN 05 CONJUNTO 08 CASA 18 – RIACHO FUNCO I - BRASILIA/DF - CEP: 

71.805-408, registrada na JUNTA COMERCIAL INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 

DISTRITO FEDERAL – JUCIS/DF sob o nº. 53.2.0275969-9 por despacho de 

26.09.2022, e CNPJ/MF nº. 37.357.203/0001-40, resolvem assim alterar e 

consolidar o contrato social mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter por objeto o exercício das 

seguintes atividades econômicas: COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, COMERCIO 

VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, OBRAS DE 

URBANIZACAO DE RUAS, PRACAS E CALCADAS, DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS 

ESTRUTURAS, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE 

ALVENARIA, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE PERICIA TECNICA RELACIONADA 

A SEGURANCA DO TRABALHO, SERVICOS DE ENGENHARIA, ATIVIDADES TECNICAS 

RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA, COMERCIO VARJISTA DE ARTIGOS DE 

RELOJOARIA, SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, COMERCIO VAREJISTA DE 

COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTO DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. DADOS DOS SOCIOS/REPRESENTANTES OU 

ADMINISTRADORES, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 

CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA. ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO 

DE SERVICOS E NEGOCIOS NUM TODO, EXCETO IMOBILIARIOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Á vista das modificações ora ajustadas, CONSOLIDA-SE o 

contrato social, com a seguinte redação: 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

ESB SERVICOS E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 37.357.203/0001-40 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada gira sob o nome empresarial de ESB 

SERVICOS E COMERCIO LTDA, com o nome da fantasia de ESB CONSULTORIA e com sede 

na RUA PRINCIPAL QN 05 CONJUNTO 08 NUMERO 18 – RIACHO FUNDO I - BRASILIA/DF – 

CEP: 71.805-408. 

     

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da sociedade limitada é: COMERCIO VAREJISTA 

DE VIDROS, COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, 

OBRAS DE URBANIZACAO DE RUAS, PRACAS E CALCADAS, DEMOLICAO DE EDIFICIOS E 

OUTRAS ESTRUTURAS, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE 

ALVENARIA, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE PERICIA TECNICA RELACIONADA A 

SEGURANCA DO TRABALHO, SERVICOS DE ENGENHARIA, ATIVIDADES TECNICAS 

RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA, COMERCIO VARJISTA DE ARTIGOS DE 

RELOJOARIA, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS, SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, 

COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTO DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. DADOS DOS SOCIOS/REPRESENTANTES OU 

ADMINISTRADORES, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 

CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA. ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE 

SERVICOS E NEGOCIOS NUM TODO, ECETO IMOBILIARIOS. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade limitada iniciou suas atividades em 08.06.2020 

e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade limitada subscrito e totalmente 

integralizado em moeda corrente do país é de R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), 

divididos em 100.000 (CEM MIL) quotas no valor de R$ 1,00 (UM REAL) cada, 

ficando assim distribuído: 

 

EDIMAR DE SANTANA BECO  100.000 quotas no valor de R$ 100.000,00 100,00% 

TOTALIZANDO  100.000 quotas no valor de R$ 100.000,00 100,00% 

 
CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. 

 

PARAGRAFO ÚNICO: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
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assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 

sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de 

prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme 

preceitua o artigo 70 da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade limitada poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos 

sócios. 

 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe ao sócio EDIMAR DE SANTANA 

BECO com os poderes e atribuições de administrar e assinar, todos os 

documentos necessários ao desenvolvimento das atividades da empresa, vedado, 

no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 

seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O administrador poderá fixar uma retirada mensal, a 

título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA NONA: O administrador declara sob as penas da Lei que não está 

impedido por Lei especial do exercício da administração de sociedade limitada 

e que não se acha condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA - Os signatários do presente 

contrato, declaram que o movimento da receita bruta anual da empresa não 

excederá o limite fixado no inciso I do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 

14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão relacionadas no § 4º do artigo 3º da mencionada lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social será coincidente com o ano-calendário, 

terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento 

do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais serão 

atribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo 

os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na 

sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade limitada poderá levantar demonstrações 

contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou 
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total, fusão e incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos 

julgados necessários pelos sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Administrador será obrigado à reposição dos lucros 

e das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo 

contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do 

capital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de falecimento de qualquer um dos sócios a 

sociedade limitada continuara com suas atividades com os herdeiros e/ou 

sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo 

interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de BRASÍLIA/DF, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente 

instrumento, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o 

futuro domicílio dos sócios. 

 

E por estarem em perfeito acordo em tudo que consta neste contrato particular, 

foi lavrado o presente, obrigando-se as partes a cumprirem o que foi pactuado, 

assinando-o em VIA ÚNICA sendo a qual deverá ser arquivada na JUNTA COMERCIAL, 

INDUSTRIAL E SERVICOS DO DISTRITO FEDERAL – JUCIS/DF, para que produza efeitos 

legais.  

 

Brasília/DF, 09 de Janeiro de 2024. 

 

 

______________________________________________ 

EDIMAR DE SANTANA BECO 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/003.206-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400001818

Data

09/01/2024

042.158.391-65 EDIMAR DE SANTANA BECO 09/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Brasilia, 09 de janeiro de 2024.

Eu, EDIMAR DE SANTANA BECO , BRASILEIRA, SOLTEIRO, EMPRESARIO,

DATA DE NASCIMENTO 17/03/1986, RG Nº 2657225 SSP-DF, CPF 042.158.391-65,

QUADRA QN 5 CONJUNTO 8, Nº SN, CASA 18, BAIRRO RIACHO FUNDO I, CEP

71805-408,  BRASILIA -  DF, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI,  que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

EDIMAR DE SANTANA BECO
Assinatura Eletrônica Avançada
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/003.206-3.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ESB SERVICOS E COMERCIO LTDA, de CNPJ
37.357.203/0001-40 e protocolado sob o número 24/003.206-3 em 09/01/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2481312, em 10/01/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador SILVIO LUIZ
ALVES ESPINDOLA.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Luciana Stefane de Almeida Dionisio. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

042.158.391-65 EDIMAR DE SANTANA BECO 09/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

042.158.391-65 EDIMAR DE SANTANA BECO 09/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

042.158.391-65 EDIMAR DE SANTANA BECO 09/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 09/01/2024

Documento assinado eletronicamente por SILVIO LUIZ ALVES ESPINDOLA, Servidor(a)
Público(a), em 10/01/2024, às 09:48.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LUCIANA STEFANE DE ALMEIDA DIONISIO024.963.361-28

Brasília. quarta-feira, 10 de janeiro de 2024
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